
            EDITAL IFSP 600, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

 O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  SÃO  PAULO, 

 no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pelo  Decreto  de  5  de  abril  de  2021,  publicado  no 

 Diário  Oficial  da  União  de  6  de  abril  de  2021,  seção  2,  página  1,  e  o  que  consta  no  Processo 

 23305.011782.2021-16  ,  torna  público,  por  meio  deste  edital,  os  procedimentos  que  regulamentam  o 

 Cadastro  Geral  para  ingresso  por  reopção  de  curso,  transferência  interna  e  externa, 
 reingresso  ,  e  portador  de  diploma**  para  preenchimento  de  vagas  ociosas  dos  cursos 
 Técnicos  Concomitantes  ou  Subsequentes  ao  Ensino  Médio  e  Técnicos  Integrados  ao  Ensino 
 Médio  , dos câmpus participantes deste edital. 

 CRONOGRAMA (Publicação sempre após as 20h) 

 Publicação do Edital  08/11/23 

 Inscrição online  (  https://forms.gle/g38PqkQbx9o2Jm246  )  08  a 21/11/23 

 Entrega dos Documentos (ONLINE)  08 até 21/11/23 

 Lista Preliminar de Inscritos  24/11/23 

 Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições (por e-mail)  25/11/23 

 Lista Final de Inscritos  27/11/23 

 Período de Análise da Documentação  29/11 a 15/12/23 

 Resultado Preliminar após Análise da Documentação  19/12/23 

 Recurso contra o Resultado Preliminar (por e-mail)  20/12/23 

 Resultado Final e 1ª Convocação para Matrícula*  A partir de 10/01/24 

 Depois  das  Matrículas  em  1  ª  Convocação,  para  informações  sobre  eventuais  vagas
 remanescentes,  o  candidato  deverá  entrar  em  contato  direto  com  o  Câmpus  escolhido,
 conforme  contatos disponíveis em:  https://www.ifsp.edu.br/sobre-o-campus 

 * As orientações para a realização das matrículas serão divulgadas na 1ª Convocação. 
 ** A forma de ingresso “portador de diploma” é exclusivamente para os casos previstos no item 1.5. 

 1.1.  A  reopção  de  curso  é  destinada  apenas  aos  estudantes  com  matrícula  ativa  em  qualquer 
 curso  técnico  do  IFSP,  que  desejam  mudar  somente  de  curso,  permanecendo  na  mesma 
 modalidade  de  ensino  (concomitante/subsequente  ou  integrado)  e  no  mesmo  câmpus  onde  já 
 estudam. 

 1.2.  A  transferência  interna  ou  externa  é  destinada  aos  estudantes  com  matrícula  ativa  em 
 qualquer  curso  técnico  do  IFSP  ou  de  outras  instituições  de  ensino,  que  desejam  mudar  de  câmpus 
 ou  de  instituição,  permanecendo  no  mesmo  eixo  tecnológico  do  curso  de  origem  e  na  mesma 
 modalidade  (concomitante/subsequente ou integrado). 
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 1.2.1.  Para  os  Cursos  Técnicos  Integrados  ao  Ensino  Médio,  os  candidatos  devem  ter  concluído,  pelo 
 menos, o primeiro ano do Ensino Médio Técnico. 

 1.2.1.1.  Não  é  permitida  a  transferência  do  Ensino  Médio  Regular  para  o  Ensino  Médio  Técnico,  pois 
 são modalidades de ensino diferentes. 

 1.3.  Para  os  Cursos  Técnicos  Concomitantes  ou  Subsequentes  ao  Ensino  Médio  ,  os 
 candidatos devem ter concluído o Ensino Médio ou estar cursando o terceiro ano. 

 1.4.  O  reingresso  é  destinado  apenas  aos  estudantes  do  IFSP  que  abandonaram  ou  foram 
 desligados  do  curso  técnico  que  possuíam  vínculo  e  desejam  voltar  a  estudar,  permanecendo  no 
 mesmo curso e no mesmo câmpus. 

 1.5.  O  ingresso  para  Portadores  de  Diploma  é  destinado  aos  estudantes  que  desejam  cursar 
 um  segundo  curso  técnico,  e  é  exclusivo  para  egressos  dos  cursos  Técnicos  em  Manutenção 
 Aeronáutica  em  Célula,  ou  para  o  curso  Técnico  em  Manutenção  Aeronáutica  em  Grupo 
 Motopropulsor,  ambos  do  campus  São  Carlos  .  O  egresso  de  um  dos  cursos  mencionados 
 anteriormente, poderá realizar o outro através do ingresso por portador de diploma. 

 1.6.  No  ingresso  por  Reopção  de  Curso,  Reingresso,  Transferência  Interna  e  Externa,  é 
 obrigatório  aos  candidatos  ter  concluído,  pelo  menos,  uma  disciplina  do  primeiro  semestre  do 
 curso  de  origem.  Se  não  possuir  nenhuma  disciplina  concluída,  não  terá  a  inscrição  efetivada  e 
 será desclassificado deste processo seletivo. 

 1.7.  Para  preencher  qualquer  uma  das  vagas  deste  edital  o  candidato  deve  conseguir 
 aprovação  em  algum  componente  curricular  do  curso  que  pretende  ingressar,  através  da  análise 
 de  aproveitamento  de  estudos  realizada  durante  este  processo  seletivo,  conforme  artigo  166  da 
 Resolução  IFSP  nº.  62  ,  de  7  de  agosto  de  2018  ,  alterada  pela  Resolução  Normativa  nº  10  ,  de 
 06  de  setembro  de  2022  (  Organização  Didática  dos  Cursos  da  Educação  Básica  do  IFSP).  Caso 
 o  candidato  não  consiga  aproveitamento  de  estudos  em  nenhum  componente  curricular,  será 
 desclassificado deste processo seletivo. 

 1.8.  Todas  as  informações  referentes  a  este  processo  estarão  disponíveis  no  endereço  eletrônico 
 www.ifsp.edu.br 

 1.9.   Em caso de dúvidas ou outras informações, enviar e-mail para  transferencia@ifsp.edu.br 

 1.10.  Só  é  permitida  uma  inscrição  neste  processo.  Caso  o  candidato  tenha  realizado  mais  de 
 uma inscrição, será considerada a última inscrição realizada. 

 2.1.  Todas as vagas oferecidas neste edital estão descritas no  Anexo I  . 

 2.2.  A  quantidade  de  vagas  poderá  sofrer  alteração  (acréscimo)  após  a  publicação  deste  edital,  no  caso 
 de eventuais cancelamentos de matrículas. 

 2.3.  Os cursos do IFSP que não aparecem no  Anexo  I  não  possuem vagas disponíveis. 

 3.1.  A  inscrição  é  gratuita  e  deverá  ser  feita  entre  os  dias  08  a  21/11/2023  (23h59),  no  link: 
 https://forms.gle/g38PqkQbx9o2Jm246 
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 3.2.  Durante  o  preenchimento  eletrônico  da  Ficha  de  Inscrição,  o  candidato  deverá  fazer  o  upload 
 dos arquivos de todos os documentos apontados no item 4, de acordo com sua opção  . 

 3.3.    O período para upload será de  08 a 21/11/2023  (23:59)  . 

 3.4.  Os  documentos  deverão  ser  individualizados,  ou  seja,  cada  documento  deve  ser  um  arquivo 
 independente.  Além  disso,  os  arquivos  deverão  estar  no  formato  “PDF”  e  nomeados  conforme  o  exemplo 
 abaixo: 

 3.5.  O  documento  que  não  estiver  legível,  por  problemas  no  momento  da  digitalização,  ou  apresentar 
 algum  problema  técnico  que  impossibilite  sua  visualização  será  desconsiderado  e  consequentemente 
 acarretará a desclassificação do candidato. 

 3.6.  Não  serão  aceitos  links  de  documentos  armazenados  em  outros  locais,  mesmo  com  a  autorização  de 
 acesso.  Neste  caso,  será  desconsiderado  e  consequentemente  acarretará  a  desclassificação  do 
 candidato. 

 3.7.  Não serão aceitos documentos entregues de forma presencial. 

 3.8.  Não serão aceitas inscrições fora dos períodos definidos neste edital. 

 3.9.  É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  o  correto  preenchimento  ELETRÔNICO  da  Ficha 
 de  Inscrição  e  upload  de  todos  os  documentos  mencionados  no  item  4  deste  edital,  de  acordo  com 
 sua opção de transferência. 

 3.10.  Serão  anuladas,  a  qualquer  tempo,  as  inscrições  que  não  obedecerem  às  determinações 
 deste edital. 

 3.11.  A  Lista  Preliminar  de  Inscritos  será  publicada  dia  24/11/2023  ,  no  endereço 
 www.ifsp.edu.br  . 

 3.12.  Os  recursos  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  deverão  ser  enviados  exclusivamente  para 
 e-mail  transferencia@ifsp.edu.br  ,  no  dia  25/11/2023,  até  às  23h59  .  O  assunto  do  e-mail  deverá  ser 
 obrigatoriamente  “Recurso  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  –  Nome  do  Câmpus  –  Nome  do 
 Candidato  –  Nome  do  Curso”.  Exemplo:  “Recurso  contra  a  Lista  Preliminar  de  Inscritos  –  Felipe 
 Pedro – Araraquara – Curso Técnico em Mecânica”. 

 3.13.  No  e-mail,  o  candidato  deverá  anexar  um  documento,  em  formato  PDF,  datado  e  assinado,  escrito  de 
 próprio punho ou digitado, que explique as razões pelas quais discorda da Lista Preliminar de Inscritos. 

 3.14.  Serão  analisados  apenas  os  recursos  de  candidatos  que  realizaram  a  inscrição  dentro  do  período  de 
 inscrição, seguiram todas as orientações aqui descritas e enviaram o e-mail no prazo estipulado. 

 3.15.  O  IFSP  não  se  responsabiliza  pelo  não  preenchimento  da  Ficha  de  Inscrição  por  motivo  de  ordem 
 técnica  referente  aos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  das  linhas  de 
 comunicação,  bem  como  outros  fatores  que  impossibilitem  a  transferência  de  dados  e  documentos, 
 tampouco o upload de arquivos. 
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 4.1.  A  documentação  a  ser  entregue,  através  do  upload  no  formulário  eletrônico  no  ato  da 
 inscrição, de acordo com o tipo de concorrência, é: 

 4.2. Para candidatos à  REOPÇÃO DE CURSO  : 

 4.2.1.  Documento  de  identidade  oficial  com  foto  e  número  de  CPF 
 ( RG,carteira de habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE); 

 4.2.2.  Histórico escolar do curso técnico que cursa atualmente; 

 4.2.3.  Documentos para Aproveitamento de Estudos: ementas e estrutura curricular; 

 4.2.4.  Atestado de Matrícula ativa no IFSP. 

 4.3.  Para candidatos à  TRANSFERÊNCIA INTERNA  : 

 4.3.1.  Documento  de  identidade  oficial  com  foto  e  número  de  CPF  (  RG,carteira  de 
 habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE); 

 4.3.2.  Histórico  escolar  do  curso  técnico  que  cursa  atualmente,  com  informações  sobre 
 o andamento do Ensino Médio; 

 4.3.3.  Estrutura  Curricular  do  curso  técnico  que  cursa  atualmente;  Plano  de  ensino 
 das  disciplinas  cursadas,  contendo  ementa,  conteúdo  programático,  carga  horária  e 
 bibliografia  com  autenticação  da  instituição  de  origem  ou  disponibilidade  para  consulta  pública 
 no site na instituição de origem; 

 4.3.4.  Atestado de matrícula ativa no IFSP. 

 4.4.  Para candidatos à  TRANSFERÊNCIA EXTERNA  : 

 4.4.1.  Documento  de  identidade  oficial  com  foto  e  número  de  CPF 
 ( RG,carteira de habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE); 

 4.4.2.  Histórico  escolar  do  curso  técnico  que  cursa  atualmente,  com  informações  sobre  o 
 andamento do Ensino Médio; 

 4.4.3.  Estrutura  Curricular  do  curso  técnico  que  cursa  atualmente;  Plano  de  ensino  das 
 disciplinas  cursadas,  contendo  ementa,  conteúdo  programático,  carga  horária  e 
 bibliografia  com  autenticação  da  instituição  de  origem  ou  disponibilidade  para  consulta  pública 
 no site na instituição de origem; 

 4.4.4.  Portaria de autorização do curso técnico que o candidato cursa atualmente; 

 4.4.5.  Atestado de matrícula no curso de origem. 

 4.5. Para candidatos a  PORTADORES DE DIPLOMA: 

 4.5.1.  Documento  de  identidade  oficial  com  foto  e  número  de  CPF  (RG,  carteira  de 
 habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE); 

 4.5.2. Histórico escolar e Certificado  do Ensino Médio; 

 4.5.3.  Histórico Escolar e Estrutura Curricular do curso de origem; 

 4.5.4.  Planos  de  ensino  das  disciplinas  concluídas,  contendo  ementa,  conteúdo 
 programático,  carga  horária  e  bibliografia  com  autenticação  da  instituição  de  origem  ou 
 disponibilidade para consulta pública no site na instituição de origem; 
 4.5.5.  Diploma do curso técnico. 
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 4.6. Para candidatos a  REINGRESSO  : 

 4.6.1.  Documento  de  identidade  oficial  com  foto  e  número  de  CPF  (RG,  carteira  de 
 habilitação) ou Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE); 

 4.6.2.  Histórico escolar do curso que abandonou ou foi desligado. 

 4.7.  Todos  os  documentos  deverão  ser  enviados inteiros,  frente   e  verso,  sem  cortes ou   rasuras, 
 e  com  informações  legíveis  e completas, de tal   forma  que  permita  a  análise das informações. 

 4.8.  É  de  responsabilidade  do  candidato  a  conferência  e  a  entrega  correta  de  todos  os 
 documentos  para  a  inscrição.  A  ausência  de  qualquer  documento  implicará  a  não  efetivação  da 
 inscrição. 

 4.9. Não serão aceitos documentos fora do prazo estabelecido neste edital. 

 5.1.  Para  reopção  de  curso  e  transferência  interna,  será  adotado  o  coeficiente  de  rendimento 
 acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição. 

 5.2.  Para  portadores  de  diploma  será  adotado  o  coeficiente  de  rendimento  acadêmico  (IRA)  do 
 curso concluído. 

 5.3.  Para  reingresso,  será  considerado,  primeiro,  o  maior  número  de  disciplinas  concluídas, 
 seguido  pelo  coeficiente  de  rendimento  acadêmico  (IRA)  dos  semestres  concluídos  até  o  dia  da 
 inscrição. 

 5.4.  Para  transferência  externa,  serão  selecionados,  primeiro,  os  estudantes  oriundos  da  rede  pública  de 
 ensino,  seguidos  pelos  estudantes  da  rede  privada.  Em  ambos  os  casos  será  adotado  o  coeficiente  de 
 rendimento acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição. 

 5.5  Em  todos  os  casos,  a  idade  será  considerada  critério  de  desempate,  priorizando  os  candidatos  de 
 maior idade. 

 5.6.  O  aproveitamento  de  disciplinas  dependerá  da  análise  da  documentação  apresentada  (  Item  4)  , 
 que  verificará  a  compatibilidade  curricular  entre  o  curso  de  origem  e  aquele  para  o  qual  foi  feita 
 a  inscrição,  nos  termos  do  Capítulo  IV,  do  Título  VIII,  da  Organização  Didática  do  IFSP,  aprovada 
 pela  Resolução  Nº  62/2018  e  alterada  pela  Resolução  Normativa  nº  10,  de  06  de  setembro  de 
 2022). 

 5.7.  Para  efeito  de  aproveitamento  de  estudos,  só  serão  consideradas  as  disciplinas  concluídas 
 pelo  candidato,  de  acordo  com  o  histórico  escolar  e  com  o  conteúdo  programático.  Disciplinas  em 
 andamento,  sem  média  ou  conceito  final  e  aquelas  cujo  conteúdo  não  for  semelhante  não  serão 
 consideradas. 

 5.8.  No  caso  de  dúvidas  sobre  estruturas  curriculares,  aproveitamento  de  estudos  ou  outros 
 assuntos  relacionados  à  análise  de  componentes  curriculares,  entrar  em  contato  direto  com  o 
 câmpus, cujos e-mails estão no  Anexo II  . 

 6.1.  O Resultado Preliminar será publicado no dia  19/12/2023  , no endereço:  www.ifsp.edu.br  . 
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 6.2.   Os  Recursos  contra  o  Resultado  Preliminar  deverão  ser  enviados  exclusivamente  para  o  e- 
 mail  transferencia@ifsp.edu.br  ,  no  dia  20/12/2023  ,  até  às  23h59.  O  assunto  do  e-mail  deverá  ser 
 obrigatoriamente  “Recurso  contra  o  Resultado  Preliminar  –  Nome  do  Câmpus  –  Nome  do 
 Candidato  –  Nome  do  Curso”.  Exemplo:  “Recurso  contra  o  Resultado  Preliminar  –  Pedro  Felipe  – 
 São Carlos – Curso Técnico em Qualidade”. 

 6.3.   No  e-mail,  o  candidato  deverá  anexar  um documento,   em  formato  PDF,  datado  e  assinado, 
 escrito  de  próprio  punho  ou  digitado,  que  explique  as  razões  pelas  quais  discorda  do  Resultado 
 Preliminar. 

 6.4.  Só  serão  analisados  os  recursos  de  candidatos  que  realizaram  a  inscrição  dentro  do  período 
 de inscrição e enviaram o e-mail de acordo com as orientações anteriores. 

 6.5.  O  Resultado  Final  e  a  1ª  Convocação  para  Matrícula  serão  publicados  a  partir  do  dia  10/01/2024, 
 após as 20h  , no endereço:  www.ifsp.edu.br  . 

 6.6.  As  orientações  com  os  prazos  e  documentos  para  a  matrícula  serão  publicadas  junto  com  o 
 Resultado Final. 

 6.7.  As  convocações  para  matrícula  obedecerão  à  seguinte  ordem:  primeiro  serão  convocados  os 
 candidatos  para  reopção  de  curso.  Caso  o  número  de  aprovados  para  reopção  de  curso  seja 
 inferior  ao  número  de  vagas,  serão  convocados  os  candidatos  aprovados  para  transferência  interna, 
 seguidos de transferência externa e, depois, de reingresso. 

 6.8.  Nos  casos  previstos  no  item  1.5.,  caso  ainda  existam  vagas  ociosas,  serão  convocados  os 
 candidatos  aprovados  como  portadores  de  diploma  após  esgotadas  as  chamadas  previstas  no  item 
 anterior,  até  o  limite  do  número  de  vagas  disponíveis  em  cada  curso,  de  acordo  com  o  Anexo I. 

 6.9.  As  convocações  para  matrícula  ocorrerão  até  o  total  preenchimento  das  vagas  disponíveis  em 
 cada  curso  ou  até  que,  no  máximo,  25%  da  carga  horária  do  semestre  do  curso  em  que  o 
 candidato se inscreveu tenha sido completada. 

 7.1.  O  resultado  deste  processo  seletivo  será  válido  apenas  para  o  primeiro  semestre  do  ano 
 letivo de 2024. 

 7.2.  Será  eliminado,  em  qualquer  época,  o  candidato  que  houver  realizado  inscrição  usando 
 procedimentos, documentos ou informações falsas. 

 7.3.  Os  candidatos  aprovados  deverão  realizar  as  adaptações  curriculares  que  se  fizerem 
 necessárias,  conforme  norma  acadêmica,  de  acordo  com  a  estrutura  curricular  fornecida  pela 
 secretaria,  estando  ciente  de  que,  por  causa  da  natureza  destas  modalidades  de  ingresso, 
 poderão não concluir o curso no tempo mínimo previsto no regimento do IFSP. 

 7.4.  A  inscrição  neste  Processo  Seletivo  implicará  no  conhecimento  e  na  aceitação  irrestrita  das 
 normas e exigências do IFSP pelo candidato e seus responsáveis. 

 7.5.  Eventuais  dúvidas  sobre  esse  edital  poderão  ser  enviadas  para  o  e-mail: 
 transferencia@ifsp.edu.br 

 7.6.  Os  regulamentos  previstos  neste  edital  são  exclusivos  para  o  ingresso  nos  cursos  que  constam  no 
 Anexo I  . 
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 7.7.  A  transferência  de  curso  ocorrerá  de  acordo  com  a  Organização  Didática  do  IFSP  e  visa  preencher 
 vagas ociosas em cursos que estão em andamento. 

 7.8. Será indeferido qualquer recurso quando: 
 7.8.1.  Não tenha fundamentação normativa; 

 7.8.2.  Busque uma reconsideração de descumprimento de fase prevista neste edital; 

 7.8.3.  For interposto intempestivamente; 

 7.9. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pelas respectivas Coordenadorias dos Cursos. 

 7.10.  Todas  as  publicações,  efetuadas  pelo  IFSP,  previstas  no  cronograma  deste  edital  serão  efetuadas  a 
 partir das 20h. 

 Silmario Batista dos Santos 

 Reitor do IFSP 
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EDITAL UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA PARA OS CURSOS TÉCNICOS NO 1º SEMESTRE DE 2024

* C.R. = Cadastro Reserva 1

ANEXO I

CÂMPUS CURSO TURNO VAGAS

ARARAQUARA

AVARÉ

BARRETOS

BIRIGUI

CAMPINAS

CAPIVARI

CUBATÃO

GUARULHOS

HORTOLÂNDIA

ILHA SOLTEIRA

ITAPETININGA

ITAQUAQUECETUBA

JACAREÍ

JUNDIAÍ

PIRITUBA

Técnico em Mecânica - Integrado ao Ensino Médio Vespertino 10 + CR
Técnico em Lazer - Integrado ao Ensino Médio Integral 05 + CR
Técnico em Mecânica - Concomitante/Subsequente Noturno 25 + CR
Técnico em Agropecuária - Integrado ao Ensino Médio Integral 03 + CR
Técnico em Alimentos - Integrado ao Ensino Médio Integral 03 + CR
Técnico em Informática - Integrado ao Ensino Médio Integral 02 + CR
Técnico em Administração Noturno 20 + CR
Técnico em Administração - Integrado ao Ensino Médio Integral 04 + CR
Técnico em Automação Industrial Noturno 30 + CR
Técnico em Comércio - Integrado ao Ensino Médio - EJA Noturno 20 + CR
Técnico em Informática - Integrado ao Ensino Médio Integral 08 + CR
Técnico em Eletroeletrônica - Concomitante/Subsequente Noturno 20 + CR
Técnico em Eletrônica - Integrado ao Ensino Médio Matutino 05 + CR
Técnico em Informática - Concomitante/Subsequente Matutino 20 + CR
Técnico em Informática - Integrado ao Ensino Médio Vespertino 05 + CR
Técnico em Telecomunicações - Integrado ao Ensino Médio - EJA Noturno 15 + CR
Técnico em Administração - Integrado ao Ensino Médio - EJA Noturno 01 + CR
Técnico em Alimentos Vespertino 01 + CR
Técnico em Química Noturno 01 + CR
Técnico em Automação Industrial Noturno 09 + CR
Técnico em Automação Industrial Noturno 10 + CR
Técnico em Mecatrônica - Integrado ao Ensino Médio Vespertino 03 + CR
Técnico em Eletroeletrônica - Concomitante/Subsequente Noturno 03 + CR
Técnico em Fabricação Mecânica - Concomitante/Subsequente Noturno 5 + CR
Técnico em Informática - Integrado ao Ensino Médio Integral 05 + CR
Técnico em Mecânica - Integrado ao Ensino Médio Integral CR

Integral 03 + CR
Técnio em Edificações Integrado ao Ensino Médio Integral 03 + CR
Técnico em Edificações - Concomitante/Subsequente Vespertino 10 + CR
Técnico em Edificações - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Eletromecânica - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Informática - Concomitante/Subsequente Vespertino 10 + CR
Técnico em Informática - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Mecânica - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Mecânica Noturno 10 + CR
Técnico em Mecânica - Integrado ao Ensino Médio Integral CR
Técnico em Design de Interiores Vespertino 13 + CR
Técnico em Administração - Integrado ao Ensino Médio - EJA Noturno 71 + CR
Técnico em Comércio - Concomitante/Subsequente Noturno 33 + CR
Técnico em Logística - Integrado ao Ensino Médio Integral 12 + CR
Técnico em Administração - Concomitante/Subsequente Noturno 3 + CR

Técnico em Desenho de Construção Civil - Integrado ao Ensino
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REGISTRO

SALTO

SÃO CARLOS

SÃO JOÃO DA BOA
VISTA

SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

SÃO MIGUEL
PAULISTA

SOROCABA

SUZANO

TUPÃ

VOTUPORANGA

Técnico em Edificações - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Edificações - Integrado ao Ensino Médio Integral 02 + CR
Técnico em Logística - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Logística - Integrado ao Ensino Médio Integral 02 + CR
Técnico em Mecatrônica - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Mecatrônica - Integrado ao Ensino Médio Integral 02 + CR
Técnico em Administração - Concomitante/Subsequente - EaD 20 + CR
Técnico em Automação Industrial - Concomitante/Subsequente Noturno 15 + CR
Técnico em Informática - Concomitante/Subsequente Noturno 15 + CR
Técnico em Informática para Internet - Integrado ao Ensino Médio Vespertino 03 + CR
Técnico em Informática para Internet - Integrado ao Ensino Médio Vespertino CR
Técnico em Manutenção Aeronáutica em Células Noturno 30 + CR
Técnico em Manutenção Aeronáutica em Grupo-Motopropulsor Noturno 36 + CR
Técnico em Qualidade Noturno 13 + CR
Técnico em Administração Noturno 10 + CR
Técnico em Automação Industrial Noturno 10 + CR
Técnico em Manutenção e Suporte em Informática Noturno 04 + CR
Técnico em Automação Industrial Noturno 10 + CR
Técnico em Informática Noturno 10 + CR
Técnico em Informática para Internet - Integrado ao Ensino Médio Integral 1 + CR
Técnico em Produção de Áudio e Vídeo - Integrado ao Ensino Médio Integral 9 + CR
Técnico em Administração - Concomitante/Subsequente Noturno 06 + CR
Técnico em Eletroeletrônica - Concomitante/Subsequente Noturno 08 + CR
Técnico em Eletroeletrônica - Integrado ao Ensino Médio Integral 01 + CR
Técnico em Mecatrônica - Concomitante/Subsequente Noturno 01 + CR
Técnico em Administração - Concomitante/Subsequente Vespertino 10 + CR
Técnico em Automação Industrial - Concomitante/Subsequente Noturno 10 + CR
Técnico em Eletrônica - Integrado ao Ensino Médio Integral 8 + CR
Técnico em Eletrotécnica - Integrado ao Ensino Médio Integral 4 + CR
Técnico em Eletrotécnica - Concomitante/Subsequente Noturno 05 + CR
Técnico em Mecânica - Concomitante/Subsequente Noturno 20 +CR

EaD



CONTATOS DA COMISSÃO LOCAL

ANEXO II

CAMPUS
Comissão Local

Nome dos Servidores Responsáveis E-mail

ARARAQUARA

BIRIGUI

BARRETOS

CUBATÃO

CAMPINAS

CAPIVARI

ILHA SOLTEIRA

ITAPETININGA

ITAQUAQUECETUBA

JACAREÍ

REGISTRO

SÃO CARLOS

SOROCABA

Departament
Vinicius da Silva Levy

CRA cra.arq@ifsp.edu.br
Sergio Sinoara
Anderson Gustavo Lahr

CRA cre.bri@ifsp.edu.br
Natalia Guimaraes Belli
Ana Maria Alves Basso

CRA cra.brt@ifsp.edu.br
Carolina Alves Okimoto

CRA

Sergio Teixeira Sanches Junior
CRA cra.cmp@ifsp.edu.br

Marlete Santiago Coutinho
Rodrigo Scontri CRA

cra.cpv@ifsp.edu.br
Maria Ivete Pavan DRG
Jaqueline dos Santos Calixto Campos

CRE-IST
jaqueline.calixto@ifsp.edu.br

Maria Inez Nobukuni Jorgetto maria.jorgetto@ifsp.edu.br
Leonardo Tadashi Pereira Ono

CRA cra.itp@ifsp.edu.br
Thiago Thomaz Rolim
Aldair Rodrigues da Silva

CRA cra.itq@ifsp.edu.br
Lucas do Patrocínio Sobrinho
Douglas Gonçalves Martins

CRA douglasmartins@ifsp.edu.br
Samir Costa Fagury
André Luiz Alves Veiga

CRA cra.rgt@ifsp.edu.br
Tamiris Regina Muniz
Rodrigo Christian lemes DAE dae.scl@ifsp.edu.br
Aliane do Carmo Oliveira Pereira CRA aliane@ifsp.edu.br
Amanda Ribeiro Vieira DAE avieira@ifsp.edu.br

Simone Aparecida de Lima Silva
Rosangela do Carmo dos Santos

cra.cbt.medio@ifsp.edu.br
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